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LEI N° 510, DE 12/07/74

Altera o Plano Plurianual de Investimentos para o Triênio 1974/1976 e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica alterado o Plano Plurianual de Investimentos para o triênio 1974/1976, previsto na Lei Municipal n° 468, de 05/12/73, nos termos do art. 6° do Ato Complementar n° 43, de 29/01/69.


Art. 2° - O Plano Plurianual de Investimentos para o triênio 1974/1976, em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 60 da Constituição do Brasil, passará a compreender uma estimativa de Despesas de Capital, para o período, no valor global de Cr$-26.882.065,33 (vinte e seis milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, sessenta e cinco cruzeiros e trinta e três centavos).


Parágrafo Único – Faz parte integrante desta Lei o Plano Plurianual de Investimentos.


Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a recorrer a operações de crédito, como recurso ao financiamento de Despesas de Capital, até a importância de Cr$-23.802.937,14 (vinte e três milhões,  oitocentos e dois mil, novecentos e trinta e sete cruzeiros e quatorze centavos), incluídas no Plano Plurianual de Investimentos para o triênio 1974/1976.


Art. 4° - Os recursos destinado ao financiamento das Despesas de Capital incluídas no Orçamento Plurianual de Investimentos  para o triênio 1974/1976 provirão das seguintes fontes:

1. Recursos do Município:

1.1 Receitas Tributárias

1.2 Transferências da União

1.3 Tansferências do Estado

1.4 Receitas Diversas

2. Recursos de Outras Fonte:

2.1 Operações de Crédito Interno

    Art. 5° - As operações de crédito como forma de recurso, de que trata o artigo anterior, serão realizadas, em função de valores do elemento Obras Públicas, incluídos no Plano Plurianual de Investimentos previstos para cada exercício, de acordo com a tabela abaixo:


I – Financiamento de Cr$-5.802.937,14 (cinco milhões, oitocentos e dois mil, novecentos e trinta e sete cruzeiros e quatoze centavos) no exercício de 1974;


II – Financiamento de Cr$-12.900.000,00 (doze milhões e novecentos mil cruzeiros) no exercício de 1975;


III – Financiamento de Cr$-5.100.000,00 (Cinco milhões e cem mil cruzeiros) no exercício de 1976.


Art. 6° - As despesas de capital discriminadas no Plano Plurianual de Investimentos, previstas para cada exercício, poderão ser corrigidas e reajustadas por ocasião da elaboração dos orçamentos anuais e mediante créditos adicionais.

Art. 7° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

 Timóteo, 12 de julho  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.

